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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

TA DA To2" neuuÃo onotruÁnle DE pleruÁnto Do coRE
REALIZADA NO DIA 05 DE OUTUBRO 2022.

da 7024 Reunião ordinária de Plenário (RoP) do conselho Regional de
Enfermagem do Paraná - Coren/PR, devidamente convocada e realizada aos
cinco dias do mês de outubro de 2022 na sede da Autarquia, na Rua Professo
João Argemiro Loyola, no 74, seminário, curitiba - paraná, com início às
14:OOh I) ABERTURA E VERIFICAçÃO DE QUORUM, CONfiTMAdA A
participação dos(as) Conselheiros(as) Efetivos(as) com direito a voz e voto:
RITA SANDRA FRANZ PTESIdENtE, EDUARDO JOSÉ TRUPPEL

ecretário;DEcARLo clsz TREVISAN - Tesoureiro e, ELIA MACHADO DE
OLIVEIRA, ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS ,RESI REJANE
HUENERMANN, JOCIANDRA FAUSTINO , QUELI CRISTINA KANARSKI E

lA MARGARETE LEAL. Participação das conselheiras suprentes com
direito avoz e sem direito a voto, GLEYCE GRISTINA Dos SANTOS PREHS,
CLAREZA MARLUZ SILVA, MELINA STRAUBE PEREIRA HIRAYAMA,
MARLECI DE OLIVEIRA PONTES, ANA CAROLINE VIEIRA, SUELI RIBEIRO
DE MAGALHÃES e JANETE RoDRIGUES DA S|LVA. Ausência justificada da
Conselheira RlrA DE GASSIA LoPEs ARGoLo DA stLVA BOLARD.
Presentes na ROP, Maria Cristina Casa da Natividade - Secretária Executiva,
Rafael Munhoz Fernandes - Procurador Geral. Apos verificação, há quórum
suficiente para o início das atividades. ll - ApRovAçÃo DA ATA DA 7oía
ROP - Apos a leitura prévia da ata, a Conselheira Clareza solicitou que sua

a fosse inclusa na ata, e foi aprovado pela Plenâria o texto a ser incluso,
pós a inclusão deste texto e da supressão da palavra repudio no item w, a
esma foi aprovada por unanimidade. lll) APRECIAçÃO E ApROVAçÃO DA

PAUTA DO DIA: a) lnformativos da Presidência, Mesa Diretora e conserheiros;
b) Decisão 4912022 Homologação de Registro - coARC; c) pA No 9gl2o22 -

rtura de créditos adicionais - Reformulação 00T12022; d) pA No g3l2o22 -
rtura de créditos adicionais especiais decorrentes de anulações parciais -

Reformulação 00812022; el Autorização sobre Encerramento de Processos da
Fiscalização - Departamento Jurídico; f) Parecer técnico 22-2022
Posicionamento da placa de raio x no paciente à beira leito Leitura

nselheira Elia; g) Parecer técnico 16-2022 - Administração de medicamento
preparado ou diluído por outro profissional de enfermagem ou da saúde
(revisado) Leitura conselheira Queli; h) Parecer técnico 18-2022
Responsabilidade da enfermagem em buscar e levar insumos para assistêncía
ao paciente internado - Leitura Conselheira Elia; i) Parecer técnico 19-2022 -
Competência da enfermagem para realizar infiltração com imunoglobulina ou

antirrábico - Leitura conselheira Queli; j) Parecer técnico 20-2022 -
smo vesical de alívio intermitente em âmbito domiciliar - Leitura

nselheira Elia; k) Parecer técnico 21-2022 - Competências da Enfermagem
na solicitação de exames de imagens de radiografias - Leitura Conselheira
Queli; l) Aprovação da minuta da decisão 5212022 sobre Diária, Auxílio
Representação e Jeton; m) Portarias de Setembro; n) lnformativos de Ofícios
recebidos do Cofen em setembro; Pauta aprovada.. lll. PAUTA Do DIA: a)A
presidente inicia a reunião passando a palavra para a conselheira Gleyce que
informa aos conselheiros que na ultima reunião de Diretoria, ficou definido que
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la fará auriculoterapia para os empregados, todas as terças feiras, das 11 as
l2horas; ficou definido que os agendamentos serão feitos na secreta
mediante concordância dos coordenadores

pregados fiquem muito tempo fora do setor;
também comenta sobre as novas parcerias e
ajudem na divulgação, bem como na captação
a Conselheira Ethelly pede ajuda para divulg
segunda, 10 de outubro, a partir das 19h; A
comunica aos conselheiros sobre o retorno do
lhe bom retorno e agradecendo todo trabalho da Conselheira Gleyce e a
reestruturação da tesouraria; em seguida o conselheiro Decarlo agradece a
colhida e o apoio recebido dos colegas, principalmente da conselheira Gleyce
ue assumiu o cargo de tesoureira, e informou aos colegas que aprendeu

bastante e que se coloca à disposição para ajudar; b) dando continuidade a
Presidente passou a informar sobre os registros definitivos de enfermeiros,
técnicos em enfermagem e auxiliares de enfermagem em maio de 2022 e fez a
leitura da Decisão 04912022. Apos a leitura os conselheiros votaram e
aprovaram por unanimidade a decisão no 04912022, homologando os registros
dos profissionais; c) dando seguimento a presidente, explica aos conselheiros
sobre o Processo Administrativo 9312022 e a Reformulação 00712022, que foi

ita ad referendum do Plenário, conforme a Decisão 04812022. A presidente
ntão passa a ler a decisão 04812022 que diz: DEGIDE: AÉ. ío Fica aberto

Credito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, no valor de R$
57.000,00 (Seiscentos e cinquenta e sete mil reais), destinado as seguintes

6.2.2.1.1.01.31.90.011.021 Férias R$ 80.000,00;
2.2.1.1.01.33.90.014.001 - Diária Pessoal Civil
2.2.1.1.01.33.90.014.004 - Díárias a Conselheiros

6.2.2.1 .1 .01.33.90.030.006
6.2.2.1 .1 .01. 33.90.030.01 6

Coren@

R$ 100.000,00;
R$ 35.000,00;
R$ 10.000,00;- Gêneros Alimentícios

- Material de Expediente R$ 70.000,00;
6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.001.001 - Serviços de energia elétrica R$
12.000,00; 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.009.001 - Transportes em Geral - R$
20.000,00; 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.014 - Serviços Relacionados a Tl - R$
100.000,00; 6.2.2.1.1.01.33.90.047.002 - Taxas Diversas e Encargos - R$
60.000,00; 6.2.2.1.1.01.33.90.093.002.008 - lndenizaçÕes e Restituições a

iros - R$ 20.000,00 6.2.2.1.1.02.44.90.052.006 - Móveis e utensílios -R$ 150.000,00; AÉ.2o Para abertura do presente Crédito Adicional
Suplementar serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das

uintes dotações: 6.2.2.1.1.01.33.90.031.001 - Aquisição de Prêmios,
ndecorações, Medalhas, Troféus e Outras Premiações - R$ 300.000,00;

2.2.1.1.01.33.90.039.002.0 21 - Serviços Técnicos Profissionais - R$
000,00; 6.2.2.1.1.02.44.90.051.002 - Obras em Andamento R$

150.000,00; Art.30 O valor global do Orçamento permanece inalterado no
montante de R$ 41.816.899,00 (Quarenta e um milhões, oitocentos e
dezesseis mil e oitocentos e noventa e nove reais).Art. 40 Esta decisão entra
em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. Em
seguida os conselheiros votam e homologam por unanimidade a Decisão
04812022 referente a Reformulação 00712022; d) Dando continuidade a
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residente passa a apresentar a reformulação 00812022, explicando que esta é
necessária pois não existiam as rubricas no orçamento, explicando quais
dotações serão criadas e quais serão anuladas, e em seguida lê a Decisão
5112022 que diz: DECIDE : AÉ. ío Fica aberto Crédito Adicional Especial ao
Orçamento vigente, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinado as
seguintes dotações:6.2.2.1.1.02.44.90.052.024 - Equipamento de Proteção,
Segurança e Socorro - R$ 15.000,00;6.2.2.1.1.02.44.90.052.051 - Peças não
incorporáveis a imóveis - R$ 30.000,00; 6.2.2.1.1.02.44.90.052.099 - Outros
Materiais Permanentes - R$ 25.000,00; Art. 2" Para abertura do presente
Crédito Adicional Especial será utilizado recurso proveniente da anulação
parcial da seguinte dotação'.6.2.2.1.1.02.44.90.051 .002 - Obras em Andamento

R$ 70.000,00; Art. 30 O valor global do Orçamento permanece inalterado no
montante de R$ 41.816.899,00 (Quarenta e um milhões, oitocentos e

s mil e oitocentos e noventa e nove reais). AÉ. 40 Esta decisão entra
vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. Em

seguida os conselheiros votam, aprovando por unanimidade a Decisão
05112022 referente a reformulação 00812022; e) em seguida a presidente
passa a palavra ao Procurador Geral, Rafael Munhoz Fernandes que informa
aos conselheiros sobre os processos de fiscalização para encerramento,
lembrando que para o encerramento é necessária a autorização da Plenária; é
apresentada a listagem com todos os processos, dados da instituição e motivo
de encerramento. O Procurador informa ainda que todos os processos contam
com o despacho da fiscalização, explicou que a maioria dos processos
irregularidade foi sanada, ou não existe mais a instituição; os conselheiro
zetam algumas perguntas e foram respondidos pelo Procurador, em seguid

os conselheiros votam e aprovam com 8 votos favor e uma abstenção, o
ncerramento dos processos abaixo: 5561202; 13512021; 42912021; 43012021;

021; 8412022; 15112022; 635/2019; 32712021; 26112021; 77312021;
021; 15012021; 77512021; 91912021', 42512020; 22612019;40112020;

19612021;
147t2022;
263t2020..
434t2021;
302t2020;
318t2021;
660t2021;
187t2021;
217t2021;
631t2015;

587t2021',
390t2021;
711t2021;
596t2021;
024t2019;
376t2021;
179t2021;
786t2021;
138t2022;
08412021;

250t2021;
632t2021;
099t2022;
192t2021;
95512021;
267t2021;
333t2021;
406t2021;
253t2022;
144t2020;

910t2021;
601t2021',

586t2021;
382t2021;
48t2021;

682t2021;
457t2021;
104t2022;
983t2021;
288t2020;

959t2021;
589t2020;

862t2021;
225t2021;
259t2021;
78412021;
62612020;
392t2021;
575t2021;
78t2019;

49612021; 165t2021;
64812021; 89t2021;

836t2021; 80912021;
941t2021', 948t2021;
431t2020; 14712021;
26612021; 89912021;
29512021; 78512021;
14612018; 40712022;
66212021; 60412015;
20212021; 30812021;

M

#
2212021; 39312021; 29212021; 560t2021; 52512021; 54412020; 64012021;
2312021; 37912021; 22412021; 088/2019; 75812021; 67912021; 754t2021;

50212021; 22312021; 61812021: 55912021; 57812021; 40012020; 57112021;
1312022; 05212019; 18612021; 60312020 17412021; 14312021; 48212020;

18212021; 40812019; 21912021; 34312020; 40612019; 87312021; 37312020;
396/2019; 41412019; 580/2019; 40412019; 41512019; 27912019; 15012019;
36712019; 14412021; 39112019; 38212019', 38712019', 26012019; 28812019;
399/201 9; 847 12016; 40312020; 091 12021; 141 12021; 15212021; 61912020;
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para auxiliar no diagnostico e definir intervenções no paciente, sua realização
exige dos profissionais de enfermagem cuidados na manipulação de diversos
dispositivos que estão em diferentes vias de acesso como: cateteres
endovenosos, acesso de vias aéreas, drenos entre outros. A manutenção
destes acessos e a segurança do paciente que realiza exames radiográficos no
leito faz parte dos cuidados integrais e requer o auxílio do profissional de
enfermagem para posicionar paciente, pois é esse profissional que detém a
técnica para manipular esses dispositivos e prevenir a desconexão acidental e
também a queda do paciente, o que poderia comprometer a qualidade da
assistência. Os cuidados integrais da enfermagem à beira leito vão além dos
procedimentos individuais como controle de sinais vitais, higiene e
administração de medicações, mas também integrar e auxiliar a equipe
multiprofissional na realização de outros procedimentos desde que seja de sua
competência técnico-cientifica e supervisionado pelo profissional enfermeiro.
Em relação ao posicionamento da placa de radiografia à beira leito, este não é
responsabilidade do profissional de enfermagem, mas sim auxiliar o técnico em
radiologia na manipulação do paciente durante o exame visando prover a
qualidade da imagem e assegurar a manutenção dos dispositivos conectados e
segurança do pacíente. E responsabilidade da instituição definir em protocolos
as funções de cada classe profissional, desde que baseados nas
regulamentaçÕes dos respectivos conselhos de classe bem como garantir a
proteção radiológica do profissional ocupacionalmente exposto e dos
pacientes, de acordo com as legislações que regem o uso da radiação
ionizante." Após a discussão, os conselheiros votam e aprovam por
unanimidade o parecer que deve ser publicado na LAI; g) em seguida a palavra
é passada para a Conselheira Queli, que passa ler o Parecer no16-2022 -
Administração de medicamento preparado ou diluído por outro profissional de
enfermagem ou da saúde, que voltou para comissão para ajustes. Após a
leitura prévia dos conselheiros, a conselheira Queli passou a apresentar
conclusão que diz: " CONCLUSÃO: Diante de todo o exposto pela leitura d
legislação encontrada entendemos que. I Os profissionais de enfermag
podem recusar-se a executar prescrição de enfermagem e médica na qual
constem assinatura e número de registro no conselho do profissional prescritor,
exceto em caso de urgência e emergência, em caso de identificação d
rrolou ilegibilidade da mesma, devendo esclarecer com o prescritor ou o
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profissional, registrando no prontuário. ll Deve recusar a admin
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medicamentos preparados por outros profissionais quando houver evidências
de descumprimento das normativas que assegurem as boas práticas de
assistência ao paciente. lll Enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares
de enfermagem estão legalmente habilitados a executar todas as etapas da

rapia medicamentosa, incluindo preparar e administrar medicamentos. lV A
instituição que optar pelo "sisfema de distribuição de doses unitárias" deve
a

istribuição de medicamentos e pelo Enfermeiro líder da equipe. Sendo assim,
comissão entende quando houve boas práticas de preparo e distribuição

de medicamentos assegurados pela legislação os profissionais de enfermagem
poderão adminístrar em seus pacientes as doses preparas pelos profissionais
farmacêuticos, assegurando a prescrição médica já existente. A conferência do
medicamento deve assegurar os mesmos critérios de identificação, integridade
da embalagem, coloração, presença de corpos estranhos e prazo de validade
no momento do recebimento da dose. Recomendamos ainda que independente
o modelo de distribuição de medicamentos que seja adotado cuidados com

monitoramento e rastreamento interno de toda dispensação e a verificação pe
uipe dos 'CERTOS" na administração dos medicamentos, assim como as

recomendações da Comissão de Controle de lnfecção Hospitalar - CCIH e
rotinas para medidas de Biossegurança. Após discussão, os conselheiros

e aprovam por unanimidade o parecer que deverá ser publicado na LAI
H) Dando continuidade, a Presidente passa a palavra parc a Conselheira Elia
que passa a apresentar o Parecer técnico 18-2022 - Responsabilidade da
enfermagem em buscar e levar insumos para assistência ao paciente
internado. Como o documento foi lido previamente pelos conselheiros, a
Conselheira Elia passa a ler a conclusão que diz: " CONCLUSÃO: A respeito
do deslocamento dos profíssionais de Enfermagem da UTI para busca de
materiais no almoxarifado, farmácia hospitalar e levar amostras de sangue no
laboratório esta comissão entende que: I Deve ser respeitado a recomendação

RDC ANVISA 07 de 24 de fevereiro de 2010 (Att. 14 VI - Auxiliares
administrativos: no mínimo 01 (um) exclusivo da unidade);ll As atividades de
buscas de matérias no almoxarifado, farmácia hospitalar e levar amostras de

ngue no laboratório/banco de sangue não são privativas de nenhuma
oria profissional podendo ser designados pela direção da instituição e

efinido através de protocolos e Procedimentos Operacionais Padrão - POPs;
lllA UTI é um setor onde demanda capacitação, atenção constante e decisões
imediatas devido ao estado crítico dos pacientes, a saída para qualquer
atividade externa ao setor pode ocasionar desassistência ao paciente e
entende-se que o afastamento para atividades externas como buscar materiais
e levar amostras de sangue no laboratorio/banco de sangue pode ser realizada
por outros profissionais que não sejam da assistência direta ao paciente.
Portanto, recomenda-se que esta atividade não seja realizada pelos
profissionais de Enfermagem; lV As atividades de profissionais técnicos e
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auxiliares de enfermagem são exercidas sob supervisão, orientação e
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Notas Técnicas e Protocolos do Ministério da Saúde sobre avaliação

do enfermeiro Assistencial e em caso de deslocamento da equipe para fora do
setor a responsabilidade do paciente passa ser deste profissional; V Cabe ao
Enfermeiro Responsável Técnico planejar, organizar, coordenar e avaliar a
execu ção dos serviços de Enfermagem, ou seja, definir as atribuições dos
membros que compõem a equipe de enfermagem, bem como as rotinas
internas inerentes ao serviço, incluindo o controle e conferencia de materiais e
equipamentos disponibilizados aos mesmos durante o exercício de suas
funções, quais cuidados deverão adotar para a conservação e manutenção dos
mesmos e os critérios de responsabilizaçâo pelo mau uso dos mesmos. Após
discussão , os conselheiros votam e aprovam por unanimidade o Parecer
técnico que deverá ser publicado LAI; i) em ato contínuo a Conselheira Queli,
faz a apresentação do Parecer técnico 19-2022 que trata do tema
Competência da enfermagem para realizar infiltração com imunoglobulina ou
soro - em virtude da leitura previa por parte dos conselheiros, a conselheira
Queli passa a ler a conclusão que diz: " CONCLUSÃO -Considerando que a
administração de soro antirrábico é uma situação de urgência devido à alta
taxa de letalidade em caso de contaminação humana pelo vírus da raiva, os
serviços de saúde em conjunto com as equipes multiprofissionais envolvidas noÌ

"olAS

"l

procedimento, devem instituir fluxos seguros e de acesso imediato
tratamento profilático bem como estabelecer protocolos de acordo com

classificação da lesão, prescrição e administração de soro antirrábico assi
como capacitação para que haja adequação da atividade do profissional à s
capacidade técnica e legal. Recomendamos que, diante dos possíveis efe
adversos, a infiltração intralesional de soro ou imunoglobulina antirrábica SC

realizado por profissional Enfermeiro visto que é privativo deste a assistêncie
de maior complexidade, desde que devidamente capacitado e estabelecido em
uma estrutura equipada com suporte de atendimento de emergência, bem
como ciente da legislação vigente para toda e qualquer conduta a ser realizade
para assegurar uma assistência livre de danos decorrentes de imperícia,
negligência e imprudência. Após discussão os conselheiros votam e aprovam
por unanimidade o parecer técnico que deverá ser publicado na LAI; j) dando
seguimento à reunião, a palavra é passada novamente à Conselheira Elia para
a apresentação do Parecer técnico 20-2022 - com o tema Cateterismo vesical
de alívio intermitente em âmbito domiciliar . Em virtude da leitura previa do
documento, a conselheira passa ler a conclusão que diz: "CONCLUSÃO -
Compete ao enfermeiro(a) a realizaçâo do procedimento de cateterismo
vesical, bem como a capacitação do paciente e/ou cuidador no que tange o
cateterismo intermitente de alívio seja no âmbito intra-hospitalar ou nc
domicílio. As orientações praticadas devem considerar desde aproximação às
noções básicas de anatomia e fisiologia do sistema urinário, até sugestões de
posicionamento para o procedimento, melhor escolha dos materiais, calibre da
sonda, bem como boas práticas envolvendo o cateterismo asséptico ou mesmc
limpo, a depender da realidade de cada caso. Para tanto, deve-se sempr€
certificar de que o paciente e/ou cuidador tenham compreendido os cui
os riscos do procedimento a fim de evitar complicações decorrentes do
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Assim, cabe a observação de competências di
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rcalizado em domicílio, oportunizando feedback imediato e auxílio em
eventuais dúvidas e/ou dificuldades no procedimento em questão. Após a
leitura e debate entre os conselheiros, é aprovado com 8 votos favoráveis
contra 01 voto desfavorável, e o parecer técnico 2012022. Foi sugerido ainda
que seja consultado o Cofen sobre o assunto, devendo o parecer ser
publicado na LAI; k) em seguida a Conselheira Queli Apresenta o Parecer
técnico 21-2022 - Competências da Enfermagem na solicitação de exames de
imagens de radiografias, que tambem foi enviado para leitura prévia dos

profissional no 7.498186, e regulamentada pelo decreto No 94.406187, para
firmação de dispositivos inseridos ou procedimentos realizados. Ressalta-

e que os procedimentos de Enfermagem devem sempre ter respaldo em
ndamentação científica e devem ser realizados mediante a elaboração efetiva

Sistematização da Assistência de Enfermagem (Processo de Enfermagem),
revisto na Resolução Cofen no 358/2009. Apos debate entre os conselheiros,

o parecer foi votado aprovado por unanimidade, devendo ser publicado na LAI;
l) Dando continuidade à reunião, foi convidado para participar o Controlador
Geral, Sr. Luiz Schiminsky, que apresentou a minuta da decisão sobre o
pagamento de diárias, Auxilio representação e Jetons; o Sr. Luiz iniciou sua
explanação comentando o motivo da mudança, explicando que no inicio de
ulho foi publicada a nova resolução do Cofen, a Resolução 70112022 que
regulamenta esses pagamentos; deste modo era necessário alterar as
decisões com base na nova legislação; o Controlador apresentou os principais
pontos de mudança que foram: alteração na forma de cobrança dos relatórios

e diária, possibilitando a cobrança , inclusive judicial; pagamento de atividades
online; acumulo de pagamento de 2 jetons no mesmo dia , desde que para
reuniões diferentes; aumento do número de pagamentos possíveis de auxílios
representação para diretoria, conselheiros e colaboradores; prazo de preclusão
o auxilio representação; alterações dos formulários de solicitação de auxilio

representação; os conselheiros puderam tirar suas
mesmo após a aprovação do Cofen, os novos form

partir de 2023; em seguida os conselheiros
unanimidade a Decisão 5212022 que dispõe de
pagamentos de diárias, auxilio representação e jetons no âmbito do Coren/PR
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devendo agora ser encaminhada ao Cofen para homologação e passando
vigorar após a aprovação do Cofen; m) em seguida foram apresentadas
portarias emitidas no mês de setembro para homologação do Plenário,
conforme segue: Portaria no 612-2022 Nomeação Edilson Coordenado

nistrativo; Portaria no 613-2022 Fiscal de Contrato Jean e Nelson
ros Sura S.A; Portaria no 614 -2022 Homologação comissão ética
ital do Coração Bom Jesus de Ponta Grossa; Portaria no 615-2022

Designa Comissão de lnauguração das Subseções; Portaria no 616-2022 -
Fiscal de Contrato - Paulo e Luís Marcon -Manutenção Preventiva do Elevador;
Portaria no 617-2022 - Fiscal de Contrato - Jaque e Simone - Madife, ondrepsb
e Equip Seg; Portaria no 618-2022 - Fiscal de Contrato - Luís Marcon
Jaqueline - Genesy; Portaria no 619 -2022 - Homologação comissão de éti
Hospital Cajuru; Portaria no 620-2022 - Homologação Comissão de éti
Hospital XV - Curitiba; Portaria no 621-2022 - Representação do Coren/P
Posse CEE -Jociandra. e Resi - Hospital Cajuru e Xv; Portaria no 622-2022

m para Brasília - Rita, Luka e Luiz - ROP COFEN; Portaria no 623-2022
m Jean a Ponta Grossa e Maringá; Portaria no 624-2022 - Representação

Manifesto Ato Defesa Piso Nacional - Enfermagem Paranaense - Fabricio;
Portaria no 625-2022 - Representação do Coren - Manifesto em defesa ao piso
alarial - -Jociandra. Ponta Grossa; Portaria no 626-2022 - Designar Comissão

Equipe de Planejamento de Contratação PA 663-2022 - Aquisição Maringá
ila, Sander e Luís; Portaria no 627-2022 - Designa comissão de Parecer

Técnico; Portaria no 628-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento
de Contratação PA 664-2022 - ISO 9001 - Marcela, Jean e Jaqueline; Portaria
no 629-2022 - Viagem Paulo e Nelson - adicional Telêmaco Borba; Portaria no
630-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA
665-2022 - Mudança e frete Cascavel - Sabrina, Jean e Walace; Portaria no
631-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA

022 - Aquisição de luminárias para Cascavel - Sabrina, Jean e Walace;
Portaria no 632-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de
Contratação PA 667-2022 - Alarme, câmeras e cerca elétrica para Cascavel -
Sabrina, Jean e Walace; Portaria no 633-2022 - Designar Comissão Equipe de
Planejamento de Contratação PA 668-2022 - Persianas para Cascavel -

abrina, Jean e Walace; Portaria no 634-2022 - Designar Comissão Equipe de
Planejamento de Contratação PA 669-2022 - Ar condicionado para Cascavel -
Sabrina, Jean e walace; Portaria no 635-2022 - viagem para cascavel e Assis
Chateaubriand- Rita, Luka , Jociandra e Resi; Portaria no 636-2022 - Designar
Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 670-2022 - Curso

uditoria - Marcela, Jean e Jaqueline; Portaria no 637-2022 - Viagem Paulo e
Nelson União da Vitorio e Pato Branco; Portaria no 638-2022 - Equipe
Planejamento Solicitação Veículos - Platec - Nelson, Camila e Gleyce; Porta
no 640-2022 - Fiscal de Contrato - Ana Paula e Patrícia Del Nero - Centro No
Comércio de Extintores Ltda. - Maringá; Portaria no 641 -2022 -Designação An
Caroline - Representação no Hospital da Cruz Vermelha; Portaria no 642-2022
Fiscal de Contrato - Liliana e Estela - R. L. de Freitas Prestação de Serviços
Londrina; Portaria no 643-2022 - Fiscal de Contrato - Sabrina e Renata
Máxima Fátima Gomes do Nascimento - Cascavel ; Portaria no 644-2022 @
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Fiscal de Contrato - Manoel e Walace - Experts lnformática Eireli
Comunicação Corporativa; Portaria no 645-2022 - Viagem para Cascavel

is Chateaubriand - Valéria; Portaria no 646-2022 - Fiscal de Contrato - Jean
Camila - jardinagem Sede; Portaria no 647-2022 - Fiscal de Contrato - Jaque
Simone - Ferramenta de pesquisa de preços - PA 545-2022 - Promáxima

Gestão Empresarial; Portaria no 648-2022 - Fiscal de Contrato - Luís e Augusto
- STF Segurança Serviços de Monitoramento Eireli; Portaria no 649-2022 -
Fiscal de Contrato -Jean e Camila- A G DISTRIBUIDORA EIRELI; Portaria no
650-2022 - Fiscal de Contrato -Jean e Camila - DIPAR DISTRIBUIDORA D
PAPES E REVISTAS LTDA; Portaria no 651 -2022 - Fiscal de Contrato -Jean
Camila - ACR MEDICAL PRODUTOS PARA SAPUDE EIRELI; Portaria no 652
2022 - Fiscal de Contrato - Jean e Camila - SJ Comércio de Utilidades Eireli;
Portaria no 653-2022 - Fiscd de Contrato - Jean e Camila - Multcom Comérci
Varejista de Suprimentos Ltda; Portaria no 654-2022 - Fiscal de Contrato - Jean
e Camila - Marcia Adriana de Souza MEI; Portaria no 655-2022 - Fiscal
Contrato - Jean e Camila -Darlu lndústria Têxtil Ltda.; Portaria no 656-2022
Fiscal de Contrato - Jean e camila - Caminho Novo Comércio Ltda; Portaria n
657-2022 - Fiscal de Contrato - Jean e Camila - Lumen Comércio e Serviços de
Motores Elétricos Eireli; Portaria no 658-2022 - Designar Comissão Equipe de
Planejamento de Contratação PA 685-2022 - Conserto bebedouro Cascavel;
Portaria no 659-2022 - Fiscal de Contrato -Jean e Camila - VB COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTíCIOS EIRELI; Portaria no 660-2022 - Desígna
Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 138-2021 Licença de
software de gestão de pessoas e folha de pagamento; Portaria no 661-2022 -
Homologação Comissão de ética Hospital Universitário do Oeste do Paraná;
Portaria no 662-2022 - Viagem para Brasília - Edilson; Portaria no 663-2022 -
Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 686-2022
Eventos - Adriana, Thauana e Camila; Portaria no 664-2022 - Design
Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 687-2022 - Guard
Documental - Marcela, Maria Cristina e Nelson; Portaria no 665-2022 - Fiscal
Contrato - Jaque e Nelson - Relotron Técnica e Comércio de lnformática Ltda
PA 570-2022; Portaria no 666-2022 - Fiscal de Contrato -Amanda e Lud
Acessoline - PA 219-2022; Portaria no 667-2022 - Fiscalizaçâo - Janete;
Portaria no 668-2022 - Fiscal de Contrato - Paola e Maria Cristina - DOU -
614-2022; Portaria no 669-2022 - Viagem Odacy - Foz do lguaçu; Portaria
670-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação
689-2022 - Ar condicionado Ponta Grossa - Jean, Simone e Walace; Portaria n
671-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação
690-2022 - Extintores Ponta Grossa - Jean, Simone e Walace; Portaria no 672
2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 691-
2022 - Luminárias Ponta Grossa - Jean, Simone e Walace; Portaria no 673-
2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 692-
2022 - Cartório Registro de lmóveis Ponta Grossa - Jean, Simone e Walace;
Portaria no 674-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de
Contratação PA 693-2022 - Sistema de alarme Ponta Grossa - Jean, Simone
Walace; Portaria no 675-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento d
Contratação PA 694-2022 - Monitoramento alarme Grossa - Jean, 0
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Simone e Walace; Portaria no 676-2022 - Designar Comissão Equipe de
Planejamento de Contratação PA 700-2022 - Bebedouro elétrico Ponta Grossa
- Jean, Simone e Walace; Portaria no 677-2022 - Designar Comissão Equipe de
Planejamento de Contratação PA 701-2022 -Aquisição ar condicionado para o
Coren - Jean, Simone e Walace; Portaria no 678-2022 - Fiscal de Contrato -
Liliana e Ana Paula - Juliani Segurança Patrimonial - PA 374-2022; Portaria no
679-2022 - Fiscal de Contrato - Leo e Patricia - ATI SERVICE LTDA. - PA 525-
2l22;Porlaria no 680-2022 - Representação do CorenPr Posse CEE - Hospital
XV; Portaria no 681-2022 - Viagem Paulo e Nelson - Paranaguá; Portaria no
682-2022 - Viagem Paulo e Nelson União da Vitorio e Pato Branco; Portaria no
683-2022-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação
PA 703-2022 - Jardim - Sabrina, Jean e Walace; Portaria no 684-2022 -
Designação Clareza e Valdirene - LIVE 26-09; Portaria no 685-2022 - Viagem
para Ponta Grossa - Rita, Luka e Jean; Portaria no 686-2022 -Designação
Palestrantes- LIVE 29-09 - Atenção e Abordagem nas limitações do idoso;
Portaria no 687-2022 -Designação Palestrantes- Evento Diagnóstico de
Enfermagem , processo e aplicação - Unopar Arapongas; Portaria no 688-2022

Viagem para Arapongas - Veronica e Adriana; Portaria no 689-2022
Representação do CorenPr Posse - Resi- CEE - Hospital XV; Portaria no 690-

- Fiscal de Contrato -Amanda e Lud - Primus Tecnologia e Marcelo Cunha
PA 415-2022 - arp 042 e 043-2022; Portaria no 691-2022- Composição

CTICEEN ; Portaria no 692-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento
de Contratação PA 715-2022 - locação de copiadoras e digitalizadoras-
Walace. Manoel e Lud Após a leitura os conselheiros votaram e
homologaram por unanimidade as portarias do mês de setembro; n) em
seguida foram apresentados os ofícios recebidos do COFEN no mês de
setembro: OFíC|O COFEN N" 2485t2022 - lnforma que a Comissão Julgadora
os trabalhos do Prêmio Fiscaliza 2022 homologou para concorrer ao Prêmio

Fiscalize 2022;oFiclo CIRCULAR COFEN No 015612022 - Encaminha o
memorando proger no 02612022, que informa sobre a atual vigência da
resolução Cofen n" 54312017 tendo em vista ações judiciais que tratam desse

unto; OFÍCIO CIRCULAR COFEN - No 015912022- Convida a participar da
reunião online no dia 0510912022 para tratar de da
uspensão do Piso Nacional da Enfermagem; O

estrategias acerca
FICIO CIRCULAR NO

015712022 - lnforma sobre levantamento que será realizado pelo Tribunal de
contas da união - TCU;oFícto ctnculAR N' 01 5gl2o22 - Encaminha o
memorando n" 02312022 - COES/COFEN, acerca do Plano de Contigência
para o 24' CBCENF; OFíClo CIRCULAR N' 016012022 - lnforma sobré fatos
determinados que justificam, ao fim, a expedição da instrução para
uniformidade de procedimento; oFíclo coFEN N' 2555/2022 - Comunica que
no período de 07 a 10 do mês de novembro do corrente ano, a Câmara
écnica de Fiscalização - CTFIS, representada pelo Dr. Walkírio Costa
meida, estará nesse Conselho Regional com o in

ica ao deu Departamento de Fiscalizaçâo; OFÍC|O
16212022 Encaminha o memorando no 02212022

informa sobre as atualizações do Plano de Contas
n/Conselhos Regionais de Enfermagem; OFÍC|O CIR LAR COFEN N
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016412022 - Encaminha a Convocatoria da 28' Assembleia Ordinária
Presidentes do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, a ser realizada no dia
de novembro em Brasília - DF; OFÍC|O COFEN No 269012022 lnforma q
a Divisão de lnscrição, Registro e Cadastro do Cofen procedeu

ncelamento do registro de Enfermeiro referente á sra. Thais Zanella por ter
ido concedido indevidamente; OFíC lo clRcuLAR coFEN No 0163t2022-

Encaminha a Decisão cofen no 017312022, que altera o expediente, da
Diretoria, no âmbito do Conselho Federal de Enfermag.em, nos dias de jogos da
seleção brasileira na Copa do Mundo de Futebol; oFiClo CIRCULAR coFEN
No 016512022 lnforma que os equipamentos para captura e emissão de
Carteiras de ldentidade Profissional (CPls) foram disponibilizados para as
sedes e subseções; oFÍclo coFEN No 2740t2022 - Encaminha o Ofício
05412022 do Sindicato do Servidores Municipais de Enfermagem de Curitiba;
Nada mais a ser tratado, a702a Reunião Ordinária do Plenário foi encerrada à
16:45, e esta Ata lavrada, que após leitura e aprovação, segue assinada pel

pantes da reunião
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Presidente
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